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Com Fulcro no artigo 185-A, Parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa,
ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais e encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso, “MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO”, na forma:

 

“A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado OSCAR BEZERRA, o qual expressa suas mais efusivas congratulações ao
Excelentíssimo Senhor Maurício Aude, Presidente da OAB/MT, extensiva à todos os advogados e
advogadas do Estado de Mato Grosso, pelo dia do advogado comemorado neste dia 11 de agosto,
profissão essencial e indispensável ao exercício da Justiça,”.
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JUSTIFICATIVA

No dia 11 de agosto é comemorado o dia do advogado, data esta que remonta ao Brasil imperial, quando
então o jovem imperador D. Pedro I, no dia 11 de agosto de 1827, criou os dois primeiros cursos de Ciências
Jurídicas e Sociais do país, que seriam instalados nas cidades de São Paulo, capital do estado de mesmo
nome, e de Olinda, em Pernambuco, cuidando ainda de sua estruturação com a indicação das disciplinas
que seriam ministradas ao longo dos cinco anos de duração.

 Importante mencionar que em 1824 fora outorgada pelo Imperador a primeira Constituição do país
independente, contudo, os advogados e demais operadores do direito provinham, principalmente, da
faculdade de Coimbra, em Portugal, sendo, pois, plenamente justificável e necessária a criação de escolas
nacionais voltadas para a formação de profissionais habilitados à aplicação do novo modelo constitucional
adotado e da novel legislação que se seguiria.

A atividade do advogado, de maneira geral, consiste na atuação pautada na lei em defesa do interesse de
seus clientes, sejam estes pessoas físicas, ou jurídicas – privadas e públicas – em juízo ou fora dele,
aplicando seus conhecimentos, técnicas e experiência profissional em prol da solução das questões que lhe
são apresentadas, objetivando a formação do convencimento do juiz ou dos tribunais.

Além desta atuação – chamada contenciosa – o advogado também pode exercer outras atividades que lhe
são privativas tais como a atividade consultiva em matéria de direito, a assessoria de empresas e do Poder
Público no que tange às questões ligadas ao desempenho de sua atividade e correlatas, dentre outras.

Tamanha é a importância do profissional das ciências jurídicas que até mesmo o texto constitucional lhe
dedica seção específica, posto que ao elencar as Funções Essenciais à Justiça (Título IV, Capítulo IV, Seção
III) dispõe expressamente que “o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por
seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei” – Art. 133 da Constituição Federal de
1988.

Assim, tem-se que o advogado é figura essencial não só administração da justiça, mas sim a toda a ordem
jurídica, no que se refere à correta aplicação e interpretação da lei, o que se coloca como antecedente
lógico-necessário para alcance de um objetivo ainda maior – o exercício da cidadania – posto que a atuação
do advogado é uma eficaz ferramenta para tal desiderato – uma vez que possibilita ao cidadão o acesso aos
mais diversificados direitos e garantias que lhe são conferidos, mas não são efetivados, ou que lhe são
negados, ou que simplesmente não são exercitados por falta de informação.

Desta forma, parabenizo todos os advogados deste Estado do Mato Grosso, não apenas uma data festiva
por tradição histórica, mas sim por representar a data magna de uma atividade profissional que tem a
dignificante missão de proporcionar o exercício da cidadania, na sua condição de atividade essencial a
administração da justiça.
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